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MOÇÃO Nº 00460/2013
 

Manifesta protesto contra a proposta 
do  Ministério  da  Educação  no 
documento  referência  da 
CONFERENCIA  DA  EDUCAÇÃO 
que  prevê  no  artigo  488  inciso  VII 
acabar com as Escolas de Educação 
Especial Filantrópicas no País, como 
as APAEs.

                 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores, 

CONSIDERANDO que uma das metas deste documento e fazer 
alterações  nos repasses para  essas entidades  para  o  ano de 2014 com a 
possibilidade de serem extintos até o ano de 2018 e todos os alunos serem 
incluídos na rede regular de ensino.

 

CONSIDERANDO que a inclusão desses alunos a rede regular 
de  ensino  traz  grande  preocupação  aos  pais  e  representantes  dessas 
entidades, principalmente a APAE que hoje são mais de 2 mil unidades em 
todo Brasil e cerca de 300 somente no Estado de São Paulo.

CONSIDERANDO que  a  APAE de Santa  Barbara  D Oeste  foi 
fundada  em 1967  e  desde  então  presta  importante  serviço  a  mais  de  600 
pessoas com deficiência mental, múltipla, autismo, paralisia cerebral e outras 
síndromes, de zero a 60 anos chegando ate mais de 4.500 atendimentos por 
mês.
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           Ante o exposto e nos termos do Capítulo IV do Título V do 
Regimento Interno desta Casa de Leis, A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
BÁRBARA D’OESTE, ESTADO DE SÃO PAULO, protesta contra a proposta 
do Ministério da Educação no documento referência da CONFERENCIA DA 
EDUCAÇÃO que prevê no artigo 488 inciso VII acabar com as Escolas de 
Educação Especial Filantrópicas no País, como as APAEs, encaminhado cópia 
da presente ao Ministro da Educação ALOIZIO MERCADANTE à Esplanada 
dos Ministérios Bl. “L” 8º andar – Gabinete – CEP: 70047-900 – Brasília – DF.

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 12 de agosto de 2013.

José Luís Fornasari
-vereador- vice presidente-


